
( à CAMARA MUNICIPAL DE FORMIGA 
i ] = ESTADO DE MINAS GERAIS 

CEP 37.290.000 - Praga São Vicente Férrer, 40 - Fone (037) 321-24901 Sl - Sl 

PORTARTA N2 003, DE 30 DE SETEMBRO DE 1993. 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE 

FORMIGA, usando das atribuigdes que 

lhe confere o Art. 31, Inciso VI, - 

Art. 32, Inciso II, Art, 34, Inciso 

: III, da Lei Orgânica do Município 

“ de Formiga, de 30/03/90, Art. 32,In- 

ciso XIX, do Regimento Interno, 

ó Nomear a senhorita ANDREA ALVES RIBEIRO, para 

E : exercer, a partir de 1º de outubro de 1993, as funções ão 

E Cargo de Confiança, criado pela Resolução nº 088/91, modifi- 

cado pela Resolução nº 094/92, de CHEFE DA SECRETARIA DA CÂ- 

MARA MUNICIPAL. 

Registe-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Câmara Municipal de Formiga, 30 de setembro de 

Presidente. 

1993. 
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